LEI Nº 663,  DE 30/11/77

Estima a Receita e limita a Despesa do Município de Timóteo para o exercício de 1978.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I  : –

Art. 1º. Fica aprovado o orçamento geral do Município de Timóteo para o exercício de 1978, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, que estima a Receita em Cr$-143.019.178,00 (cento e quarenta e três milhões, dezenove mil e cento e setenta e oito cruzeiros) e limita a Despesa em igual importância.

Art. 2º. A Receita será realizada mediante arrecadação dos tributos, rendas e outras fontes correntes e de capital, na forma da Legislação em vigor, das rubricas constantes dos anexos e de acordo com os seguintes desdobramentos:

RECEITAS CORRENTES

Receita Tributária .......................................................Cr$-23.185.178,00



Receita Patrimonial ....................................................Cr$-     310.000,00

Receita Industrial ....................................................... Cr$-    280.000,00

Transferências Correntes ........................................... Cr$-83.180.400,00

Receitas Diversas ....................................................... Cr$- 2.230.000,00
      Cr$-109.185.578,00

RECEITAS DE CAPITAL

Operações de Crédito ................................................ Cr$-30.000.000,00

Alienação de Bens Móveis e Imóveis ....................... Cr$-     100.000,00

Transferências de Capital .......................................... Cr$- 3.733.600,00
      Cr$- 33.833.600,00

TOTAL DA RECEITA ........................................................................................ Cr$-143.019.178,00

 Art. 3º. A Despesa será realizada segundo discriminação constante dos anexos e quadros que integram e acompanham esta Lei, e de acordo com as seguintes Funções de Governo:

01 – Legislativa ........................................................Cr$-  2.937.169,00

02 – Judiciário ..........................................................Cr$-     190.000,00

03 – Administração e Planejamento ........................Cr$- 26.916.995,00

04 – Agricultura .......................................................Cr$-   1.000.000,00

06 – Defesa Nacional e Segurança Pública ............. Cr$-   1.210.000,00

07 – Desenvolvimento Regional ..............................Cr$-      690.000,00

08 – Educação e Cultura .......................................... Cr$- 11.035.475,00

10 – Habitação e Urbanismo ....................................Cr$-   8.004.272,00

11 – Indústria, comércio e Serviços ..........................Cr$-  1.000.000,00

13 – Saúde e Saneamento .........................................Cr$- 50.118.310,00

15 – Assistência e Previdência ................................. Cr$-  5.659.175,00

16 – Transporte .........................................................Cr$- 34.257.782,00

TOTAL DA DESPESA.............................................Cr$-143.019.178,00

Art. 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado a:

I – Realizar nos termos do artigo 67 da Constituição da República Federativa do Brasil, operações de crédito para antecipação da receita até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da receita estimada, observadas as condições previstas em legislação complementar pertinente;

II – Abrir créditos adicionais suplementares para atender reforço de dotações, até o máximo de 25% (vinte e cinco por cento) da despesa fixada, observado o disposto no artigo 43, § 1º, itens I a III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário., entrando esta Lei em vigor no dia 1º de janeiro de 1978.

Timóteo, 30 de novembro  de 1.977.
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